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                                 LEI Nº. 3.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Altera a Lei Municipal nº 3.051, de 29 de dezembro de 
2009 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2010 a 2013”, a Lei Municipal n° 3.111, de 
14 de julho de 2010, que “Dispõe sobre as Diretrizes 
para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2011 e dá 
outras providências”, e abre crédito especial no 
exercício de 2011. 
 

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal n° 3.051, de 29 de dezembro de 2009 que 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013”, incluindo no programa 

“2033– Proteção e Conservação do Ecossistema”, as ações relacionadas abaixo com os 

valores correspondentes, para ser utilizado no exercício de 2011. 

 

ENTIDADE PROGRAMA AÇÃO VALOR 

PREFEITURA 
2033 – Proteção e 
Conservação do 
Ecossistema 

1.209–Construção e Implementação 
Barracão-Rec.FUNASA 

660.250,89 
 

  
1.210- Contrapartida Const. E 
Implementação Barracão Rec. FUNASA 

73.361,21 

TOTAL 
733.612,10 

 
 

Art. 2º Fica alterada a Lei Municipal n° 3.111, de 14 de julho de 2010, que “Dispõe 

sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2011, e dá outras 

providências”, incluindo no Anexo I, Anexo de Metas e Prioridades, as ações dispostas no 

artigo 1° desta Lei, para o exercício de 2011. 

 

 Art. 3.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no 

Orçamento Municipal para o exercício de 2011, Lei Municipal nº 3.156, de 23 de 

dezembro de 2010, no valor de até R$ 733.612,10 (setecentos e trinta e três mil 

seiscentos e doze reais e dez centavos) de acordo com o art. 43, § 1º, inciso IV, da Lei 

Federal 4.320/64. 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  

Unidade 09 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Função 18 Gestão Ambiental  
Subfunção 541 Preservação e Conservação Ambiental  
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Programa 2033 Proteção e Conservação do Ecossistema  
Ação 1.209 Construção e Implementação Barracão-Rec.FUNASA  
Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 514.996,00 
Conta Econ. 44.90.52 Equipamento e Material Permanente 145.254,89 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 09 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
Função 18 Gestão Ambiental  
Subfunção 541 Preservação e Conservação Ambiental  
Programa 2033 Proteção e Conservação do Ecossistema  
Ação 1.209 Construção e Implementação Barracão-Rec.FUNASA  
Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 57.221,74 
Conta Econ. 44.90.52 Equipamento e Material Permanente 16.139,47 
 

Art. 4º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, a 

anulação das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento vigente: 

 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 02 Procuradoria Geral  
Função 02 Judiciária  
Subfunção 061 Ação Judiciária  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.001 Pagamento de Processos Judiciários  
Conta Econ. 33.90.91 Sentenças Judiciais 15.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação  
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental  
Ação 1.004 Construção,Ref. e Ampliação Escolas Municipais  
Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 6.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  

Função 12 Educação  
Subfunção 361 Ensino Fundamental  
Programa 2032 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental  
Ação 2.013 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação – 25%  
Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 10.000,00 
 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educação  
Subunidade 02 Educação Básica – 25%  
Função 12 Educação  
Subfunção 365 Ensino Infantil  
Programa 2027 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil  
Ação 1.005 Reforma e Ampliação de Centros Educacionais  
Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações        20.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Rec. Humanos  
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Função        04 Administração  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2050 Manutenção da  Sec. Mun.de Admistração e R.H.  
Ação 2.026 Manutenção das Atividades da  SMARH  
Conta Econ. 33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Rec. Humanos  
Função        04 Administração  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2050 Manutenção da  Sec. Mun.de Admistração e R.H.  
Ação 2.026 Manutenção das Atividades da  SMARH  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 5.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Rec. Humanos  
Função        06 Segurança Pública  
Subfunção 181 Policiamento  
Programa 2049 Convênios Para Segurança Pública  
Ação 2.030 Manutenção Convênio com a Policia Civil  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 3.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 06 Secretaria Municipal de Fazenda  
Função        04 Administração  
Subfunção 123 Administração Financeira  
Programa       2037 Modernização e Manutenção da Secretaria de Fazenda  
Ação 2.032 Manutençao da Secretaria Municipal de Fazenda  
Conta Econ. 33.90.14 Diárias – Civil 2.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 06 Secretaria Municipal de Fazenda  
Função        04 Administração  
Subfunção 123 Administração Financeira  
Programa       2037 Modernização e Manutenção da Secretaria de Fazenda  
Ação 2.032 Manutençao da Secretaria Municipal de Fazenda  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 5.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Recursos Humanos  
Função 28 Encargos Especiais  
Subfunção 846 Outros Encargos Especiais  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.007 Manutençao do Programa PASEP  
Conta Econ. 33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 50.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade         01 Saúde – 15%  
Função        10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2054 Modernização e Manutenção da  Sec. Mun.de Saúde   
Ação 2.035  Manutenção da  Secret. Municipal  de Saúde - FMS  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 50.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade         01 Saúde – 15%  
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Função        10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2054 Modernização e Manutenção da Sec. Mun. De Saúde   
Ação 2.035  Manutenção da Secret. Municipal de Saúde - FMS  
Conta Econ. 33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 2.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade        02 Atenção Basica  
Função        10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2007 Tranf. Fundo a Fundo  Atenção Básica PAB Variável   
Ação 2.038  Manutenção do Programa Saúde da Família   
Conta Econ. 31.90.04 Contratação por Tempo Determinado 40.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade        02 Atenção Basica  
Função        10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2007 Tranf. Fundo a Fundo  Atenção Básica PAB Variável   
Ação 2.040  Manutenção do Programa Saúde Bucal  
Conta Econ. 33.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.         

5.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade 02 Atenção Basica  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2007 Tranf. Fundo a Fundo  Atenção Básica PAB Variável   
Ação 2.040  Manutenção do Programa Saúde Bucal  
Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente         

6.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade 02 Atenção Basica  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2045 Tranf. Fundo a Fundo Atenção Básica PAB Fixo  
Ação 2.041  Manutenção do Programa de Atenção Basica  
Conta Econ. 31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil       

70.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade 02 Atenção Basica  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Basica  
Programa 2045 Tranf. Fundo a Fundo Atenção Básica PAB Fixo  
Ação 2.041  Manutenção do Programa de Atenção Basica  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo       

30.000,00   
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saude  
Subunidade 02 Atenção Básica  
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Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2045 Tranf. Fundo a Fundo Atenção Básica PAB Fixo  
Ação 2.041  Manutenção do Programa de Atenção Básica  
Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente       5.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 03 Media/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa 2067 Transferência Fundo a fundo - MAC  
Ação 2.042  Manutenção do Programa MAC  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo      

15.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 03 Media/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa 2067 Transferência Fundo a fundo - MAC  
Ação 2.042  Manutenção do Programa MAC  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 67.000,00 
] 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 03 Media/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa 2067 Transferência Fundo a fundo - MAC  
Ação 2.042  Manutenção do Programa MAC  
Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 03 Media/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa 2067 Transferência Fundo a fundo - MAC  
Ação 2.043  Manutenção do Centro de Especial .Odontológicas  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo    66.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 03 Media/Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   
Programa 2067 Transferência Fundo a fundo - MAC  
Ação 2.043  Manutenção do Centro de Especial .Odontológicas  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      

10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 04 Vigilância em Saúde  
Função 10 Saúde  
Subfunção 304 Vigilância Sanitária  



 

 
Praça Pref. Francisco José de Brito, 82 
– Centro 
CEP: 37.190-000–Três Pontas (MG) 

Página 6 
Telefone (35)3266-2117 

Email: gabinete@trespontas.mg.gov.br 
 

  
 

Programa 2068 Transferência Fundo a fundo – Vigilância em Saúde  
Ação 2.044  Manutenção do Programa Vigilância Sanitária  
Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente         3.000.00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2017 Convenio SES – Ampliação e Melhorias da Rede Física  
Ação 1.029 Const. Centro de Int. de Assistência a Mulher/Adolescente 

Ciama 
 

Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações       
10.000.00 

 
Órgão 02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2063 Convenio SES Atenção do Programa Saúde em Casa  
Ação 2.048 Manutenção do Programa Saúde em Casa  
Conta Econ. 33.90.32 Material,Bem ou Serviço de distribuição Gratuita        3.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 2021 Convenio SES Melhoria Qualidade de Atendimento Hosp.e 

Pam 
 

Ação 2.049 Manutenção do Programa Pro-Hosp Urgência e Emergencia  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo       

15.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 2021 Convenio SES Melhoria Qualidade de Atendimento Hosp.e 

Pam 
 

Ação 2.049 Manutenção do Programa Pro-Hosp Urgência e Emergencia  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       

10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 2023 Convenio com o Estado  
Ação 2.090 Manutenção do Programa Cirurgias Eletivas  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       

30.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 10 Secretaria Municipal de Agropecuária  
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Função 20 Agricultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2038 Modernização e Manutenção das atividades da Sec. Munic.de 

Agropec. 
 

Ação 2.054 Manutenção da Secretaria Mun. de Agropecuária  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo       

10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 10 Secretaria Municipal de Agropecuária  
Função 20 Agricultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2038 Modernização e Manutenção das atividades da Sec.  

Munic.de Agropec. 
 

Ação 2.054 Manutenção da Secretaria Mun. de Agropecuária  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       7.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura,Lazer e Turismo  
Função 13 Cultura  
Subfunção 391 Patrimônio Histórico,Artístico e Arqueológico  
Programa 2057 Recuperação e conservação do Patrimônio Histórico  
Ação 1.035 Manutenção e Preservação do Patrimônio Histórico 

Municipal 
 

Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 9.612,10 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 12 Secretaria Municipal Da Indústria e Comercio  
Função 22 Indústria   
Subfunção 661 Promoção Industrial  
Programa 2039 Incentivo a instalação de Indústrias  
Ação 2.062 Locação de Imóveis para Instalação de Indústrias  
Conta Econ. 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     13.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  
Programa 2014 Programa Casa de Passagem  
Ação 2.070 Manutenção do Programa Casa de Passagem  
Conta Econ. 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     10.000,00 
 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente  
Programa 2065 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Ação 2.075 Contrapartida Manutenção do Programa Projovem 

Adolescente 
 

Conta Econ. 31.90.04 Contratação por tempo determinado     13.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 2005 Piso Básico Variável  
Ação 2.080 Manutenção do Serviço de Assistência ao Menor/Idoso  
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(PBV) 
Conta Econ. 31.90.04 Contratação por tempo determinado    20.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.029 Subvenção Social a Pieta  
Conta Econ. 33.50.43 Subvenções Sociais 10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.021 Subvenção Social - Renascer  
Conta Econ. 33.50.43 Subvenções Sociais 10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 13 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Função 08 Assistência Social  
Subfunção 244 Assistência Comunitária  
Programa 0000 Operações Especiais  
Ação 0.032 Subvenção Associação Moradores Martinho Campos  
Conta Econ. 33.50.43 Subvenções Sociais 10.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes  
Função 04 Administração  
Subfunção 511 Saneamento Básico Rural  
Programa 2060 Infra-estrutura e Otimização da Rede Física  
Ação 1.171 Const. Vestiar. Juca Nogueira/Faz Estrela/Pontalete  
Conta Econ. 44.90. 51 Obras e Instalações 1.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 07 Secretaria Municipal de Saúde  
Subunidade 07 Convênios S.E.S  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 2071 Transferências da S.E.S  
Ação 1.055 Transf. SES Sta Casa de Miser.Bat.SUS Fácil Res. 2279/10  
Conta Econ. 33.50.43 Subvenções Sociais       30.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 10 Secretaria Municipal de Agropecuária  
Função 20 Agricultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 2038 Modernização e Manutenção das atividades da Sec Munic.de 

Agropec. 
 

Ação 1.068 Programa Prodesa – Cef. Contrato 2691 0325740 -29/10  
Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente       20.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Rec. Humanos  
Função 06 Segurança Publica  
Subfunção 181 Policiamento  
Programa 2042 Modernização e Manutenção da  Sec. Mun.de Defesa  Social  
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Ação 2.053 Manutenção da Sec. Mun.de Defesa  Social  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 2.000,00 
 

Órgão 02 Prefeitura Municipal  
Unidade 05 Secretaria Municipal de Adm. E Rec. Humanos  
Função 06 Segurança Publica  
Subfunção 181 Policiamento  
Programa 2049 Convênios para Segurança Publica.  
Ação 2.091 Manutenção do Convenio Corpo de Bombeiros  
Conta Econ. 33.90.30 Material de Consumo 4.000,00 
 
 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Três Pontas, 21 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA MENDONÇA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 


